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FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Periodo de apuracgao: 01/07/2004 a 30/09/2004
DILIGENCIA. PRESCINDIBILIDADE.

Reconhecido pelo julgador ser prescindivel ao julgamento a baixa dos autos a
autoridade preparadora para realizagdo da diligéncia solicitada, rejeita-se o
pedido.

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O PIS/PASEP
Periodo de apuracao: 01/07/2004 a 30/09/2004
CREDITO. EMBALAGEM. APROVEITAMENTO. POSSIBILIDADE.

Os custos com aquisi¢des de etiquetas adesivas, chapas de papeldo ondulado,
cantoneiras, filme stretch e fita de ago integram o custo dos produtos
fabricados e exportados pela recorrente, gerando créditos passiveis de
desconto da contribuicdo apurada sobre o faturamento mensal e/ ou de
ressarcimento/compensag¢do do saldo credor trimestral.

CREDITO. DEMAIS INSUMOS. FALTA DE IDENTIFICACAO. GLOSA.

Mantém-se a glosa dos créditos apurados sobre os custos/despesas com
demais insumos por falta de identificacdo de suas naturezas e da
demonstragdo de seus empregos no processo produtivo.

CREDITO. INSUMOS. IMPORTACAO. REQUISITOS.
APROVEITAMENTO. PROVAS.

O aproveitamento de crédito sobre importacdo de insumos esta condicionado
ao atendimento dos requisitos fixados na legisla¢do, dentre eles, documentos
fiscais, provando a importagao.

ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA
Data do fato gerador: 31/05/2005
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 Período de apuração: 01/07/2004 a 30/09/2004
 DILIGÊNCIA. PRESCINDIBILIDADE.
 Reconhecido pelo julgador ser prescindível ao julgamento a baixa dos autos à autoridade preparadora para realização da diligência solicitada, rejeita-se o pedido.
  Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep
 Período de apuração: 01/07/2004 a 30/09/2004
 CRÉDITO. EMBALAGEM. APROVEITAMENTO. POSSIBILIDADE.
 Os custos com aquisições de etiquetas adesivas, chapas de papelão ondulado, cantoneiras, filme stretch e fita de aço integram o custo dos produtos fabricados e exportados pela recorrente, gerando créditos passíveis de desconto da contribuição apurada sobre o faturamento mensal e/ ou de ressarcimento/compensação do saldo credor trimestral.
 CRÉDITO. DEMAIS INSUMOS. FALTA DE IDENTIFICAÇÃO. GLOSA.
 Mantém-se a glosa dos créditos apurados sobre os custos/despesas com demais insumos por falta de identificação de suas naturezas e da demonstração de seus empregos no processo produtivo.
 CRÉDITO. INSUMOS. IMPORTAÇÃO. REQUISITOS. APROVEITAMENTO. PROVAS.
 O aproveitamento de crédito sobre importação de insumos está condicionado ao atendimento dos requisitos fixados na legislação, dentre eles, documentos fiscais, provando a importação.
  Assunto: Normas de Administração Tributária
 Data do fato gerador: 31/05/2005
 DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO (DCOMP). HOMOLOGAÇÃO PARCIAL.
 O reconhecimento da certeza e liquidez de parte do crédito financeiro declarado, na Dcomp, implica homologação da compensação do débito tributário declarado até o limite do valor suplementar reconhecido na fase recursal.
 Recurso Voluntário Provido em Parte.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao recurso voluntário, nos termos do voto do Relator. A conselheira Fábia Regina Freitas se declarou impedida.
 (assinado digitalmente)
 Rodrigo da Costa Pôssas - Presidente.
 (assinado digitalmente)
 José Adão Vitorino de Morais - Relator.
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Rodrigo da Costa Pôssas, Maria Teresa Martínez López, José Adão Vitorino de Morais, Andrada Márcio Canuto Natal e Antônio Mário de Abreu Pinto.
  Trata-se de recurso voluntário interposto contra decisão da DRJ em Florianópolis (SC) que julgou parcialmente procedente manifestação de inconformidade apresentada contra despacho decisório que homologou, em parte, a compensação do débito fiscal declarado na Declaração de Compensação (Dcomp) às fls. 157, apresentada em 16/06/2005, com saldo credor de créditos básicos do PIS não cumulativo, apurado para o 3º trimestre de 2004, decorrentes de exportações.
A Delegacia da Receita Federal em Joaçaba (SC) homologou, em parte, a compensação declarada sob o fundamento de insuficiência do crédito financeiro reconhecido à recorrente, por força das glosas efetuadas, conforme Parecer Fiscal às fls. 243/258 e Despacho Decisório às fls. 259/260.
Inconformada com a aquele despacho decisório, a recorrente apresentou manifestação de inconformidade), insistindo na homologação integral, alegando razões assim resumidas por aquela DRJ:
(a) Da glosa referente a insumos - embalagens:
A contribuinte alega que para efetuar a comercialização de seus produtos � madeiras e seus artefatos, entre outros � é necessária a embalagem, realizada por meio de insumos adquiridos para esta finalidade, tais como chapas de papelão ondulado, etiqueta adesiva, cantoneiras, caixas plásticas etc. Explica que os insumos glosados são etiquetas adesivas (legalmente exigidas para produtos destinados ao exterior e coladas na madeira), chapa de papelão ondulado (utilizado como proteção do produto embalado), as cantoneiras (utilizadas para proteção), filme stretch (utilizado para amarrar o pacote) e fita de aço (utilizada na embalagem com a finalidade de amarrar/prender o pacote). Conclui a contribuinte que, como tais produtos compõem o produto final, devem ser passíveis de creditamento.
(b) da glosa dos encargos de depreciação dos bens do ativo imobilizado:
A contribuinte argumenta que:
[...] tendo em vista que foi permitido o aproveitamento de crédito das contribuições sobre máquinas e equipamentos adquiridos para utilização na fabricação de produtos destinados à venda (ativo imobilizado), bem como pela lisura dos procedimentos adotados pela Manifestante em relação a tomada destes créditos, deve ser revista a decisão final para fins de alteração, reconhecendo o direito creditório da Manifestante em relação a estes bens que participam diretamente do processo produtivo.
(c) da glosa dos ajustes positivos:
A contribuinte alega que a glosa é indevida, tendo em vista a existência do direito de crédito oriundo do artigo 15 da Lei n°10.865/2004, conforme documentos que juntará aos autos.
Em aditamento à manifestação de conformidade, às folhas 299 a 307, a contribuinte traz aos autos cópia de Notas Fiscais (por amostragem) e o Livro de Registro de Entradas; no qual os materiais de embalagem foram lançados sob o código de "compra para industrialização ou produção rural" ou "compra para industrialização ou produção rural � mercadorias provenientes de outros Estados", a fim de caracterizar os materiais de embalagem como insumos, nos termos do artigo 3° da Lei n° 10.637/02. Junta, ainda, as Fichas Técnicas dos produtos comercializados, os quais compreendem todas as mercadorias acobertadas pelas notas fiscais glosadas pela autoridade fiscal.
No tópico denominado Dos demais bens utilizados como insumos, a contribuinte argumenta que o fundamento da glosa efetuada pela autoridade fiscal � que a aquisição de bens foi genericamente descrita � carece de suporte fático e jurídico. Explica que o fundamento é impreciso, sendo defeso à autoridade fiscal utilizar argumentos evasivos, em vista do princípio da verdade material; que a autoridade fiscal deve exaurir todos os meios de prova. Conclui a contribuinte:
Contudo, a fim de liquidar por vezes a presente discussão, acentua a Manifestante que os documentos referidos no tópico antecedente, de igual forma corroboram a insubsistência da glosa alicerçada no citado fundamento, na medida em que as Notas Fiscais e Fichas Técnicas dos produtos (anexas) constituem elementos mais que suficientes para descrevê-los e caracterizá-los como insumos, porquanto, passíveis do desconto de créditos tal como procedido pela Manifestante.�
Em Do crédito a descontar referente ao ativo imobilizado, a contribuinte alega que os bens � sistema elevadores de carga de madeira e sistema de aspiração e transporte de partículas � caracterizam-se pela essencialidade no processo de produção. A contribuinte detalha a função de cada equipamento dos citados sistemas no processo produtivo da empresa.
Analisada a manifestação de inconformidade, aquela DRJ julgou-a procedente, em parte, conforme Acórdão nº 07-20.015, datado de 21/05/2010, às fls. 364/387, sob as seguintes ementas:
�PEDIDOS DE RESTITUIÇÃO, COMPENSAÇÃO OU RESSARCIMENTO. COMPROVAÇÃO DA EXISTÊNCIA DO DIREITO CREDITÓRIO. ÔNUS DA PROVA A CARGO DO CONTRIBUINTE.
No âmbito específico dos pedidos de restituição, compensação ou ressarcimento, é ônus do contribuinte/pleiteante a comprovação minudente da existência do direito creditório.
REGIME DA NÃO-CUMULATIVIDADE. CONCEITO DE INSUMOS.
No regime da não-cumulatividade, só são considerados como insumos, para fins de creditamento de valores: aqueles utilizados na fabricação ou produção de bens destinados à venda; as matérias primas, os produtos intermediários, o material de embalagem e quaisquer outros bens que sofram alterações, tais como o desgaste, o dano ou a perda de propriedades físicas ou químicas, em função da ação diretamente exercida sobre o produto em fabricação, desde que não estejam incluídas no ativo imobilizado; e os serviços prestados por pessoa jurídica domiciliada no País, aplicados ou consumidos na produção ou fabricação do produto.
REGIME DA NÃO-CUMULATIVIDADE. EMBALAGENS. CONDIÇÕES DE CREDITAMENTO.
As embalagens que não são incorporadas ao produto durante o processo de industrialização (embalagens de apresentação), mas apenas depois de concluído o processo produtivo e que se destinam tão-somente ao transporte dos produtos acabados (embalagens para transporte), não podem gerar direito a creditamento relativo às suas aquisições.
REGIME DA NÃO-CUMULATIVIDADE. DESPESAS COM DEPRECIAÇÃO. CONDIÇÕES DE CREDITAMENTO.
No âmbito do regime da não-cumulatividade, a pessoa jurídica poderá descontar créditos, a título de depreciação, calculados em relação a máquinas, equipamentos e outros bens incorporados ao ativo imobilizado que estejam diretamente associados ao processo produtivo de bens destinados à venda.�
Intimada dessa decisão, a recorrente interpôs recurso voluntário (389/397) requerendo a sua reforma, a fim que se homologue, na íntegra, a compensação declarada, alegando, em síntese, que, nos termos da Lei nº 10.637, de 30/12/2002, art. 3º, faz jus aos créditos apurados sobre os custos/despesas com aquisições de (i) embalagem (etiquetas adesivas, chapas de papelão ondulado, cantoneiras, filme stretch e fita de aço; (ii) demais insumos, sob o argumento de que os vários documentos juntados aos autos são suficientes para caracterizá-los como insumos; e (iii) importações de insumos cujos valores foram glosados sob o fundamento de que não foram apresentados documentos comprovando a origem, contudo tal glosa é indevida, uma vez que no despacho decisório foi confirmado o pagamento do valor. E caso, não seja esse o entendimento desta Turma, requereu a baixa dos autos em diligência, para que seja verificada a real situação dos créditos envolvidos.
É o relatório.

 Conselheiro José Adão Vitorino de Morais
O recurso apresentado atende aos requisitos de admissibilidade previstos no Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972. Assim, dele conheço.
A recorrente solicitou a baixa dos autos, em diligência, para que a autoridade preparadora verifique a real situação dos créditos reclamados.
No presente caso, conforme se verifica do Parecer às fls. 243/258 e da decisão recorrida, tanto a autoridade administrativa como a julgadora de primeira instância examinaram a documentação apresentada.
Caberia à recorrente ter identificado a natureza de cada insumo cujo crédito foi glosado e, ainda, demonstrado sua utilização no seu processo produtivo.
Além disto, o deferimento de pedido de diligência está condicionado ao atendimento do disposto no art. 18 do Decreto nº 70.235, de 1972, que assim dispõe:
�Art. 16. A impugnação mencionará:
[...];
IV - as diligências, ou perícias que o impugnaste pretenda sejam efetuadas, expostos os motivos que as justifiquem, com a formulação de quesitos referentes aos exames desejados, assim como, no caso de perícia, o nome, o endereço e a qualificação profissional de seu perito;
§ 1º Considerar-se-á não formulado o pedido de diligência ou perícia que deixar de atender aos requisitos previstos no inciso IV do art. 16.
[...].
Art. 28. Na decisão em que for julgada questão preliminar será também julgado o mérito, salvo quando incompatíveis, e dela constará o indeferimento fundamentado do pedido de diligência ou perícia, se for o caso.�
A recorrente atendeu, em parte, os requisitos elencados no inciso IV, citado e transcrito acima, informando, de forma genérica, o objetivo da diligência, ou seja, �com intuito de que seja verificada a real situação dos créditos envolvidos�.
Assim rejeita-se diligência requerida.
No mérito, as questões opostas nesta fase recursal se restringem às glosas dos créditos sobre os custos/despesas com (i) etiquetas adesivas, chapas de papelão ondulado, cantoneiras, filme stretch e fita de aço; (ii) demais insumos; e, (iii) glosas de créditos na importação.
A Lei nº 10.637. de 30/12/2002, que instituiu o regime não cumulativo para a PIS, assim dispõe quanto aos créditos e ressarcimento:
�Art. 3o Do valor apurado na forma do art. 2o a pessoa jurídica poderá descontar créditos calculados em relação a:
[...];
II - bens e serviços, utilizados como insumo na prestação de serviços e na produção ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda, inclusive combustíveis e lubrificantes, exceto em relação ao pagamento de que trata o art. 2º da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002, devido pelo fabricante ou importador, ao concessionário, pela intermediação ou entrega dos veículos classificados nas posições 87.03 e 87.04 da TIPI;
[...];
V - valor das contraprestações de operações de arrendamento mercantil de pessoa jurídica, exceto de optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES;
[...].
§ 2o Não dará direito a crédito o valor:
[...];
II - da aquisição de bens ou serviços não sujeitos ao pagamento da contribuição, inclusive no caso de isenção, esse último quando revendidos ou utilizados como insumo em produtos ou serviços sujeitos à alíquota 0 (zero), isentos ou não alcançados pela contribuição.
[...].
Art. 5o A contribuição para o PIS/Pasep não incidirá sobre as receitas decorrentes das operações de:
I - exportação de mercadorias para o exterior;
[...].
§ 1o Na hipótese deste artigo, a pessoa jurídica vendedora poderá utilizar o crédito apurado na forma do art. 3o, para fins de:
I - dedução do valor da contribuição a recolher, decorrente das demais operações no mercado interno;
II - compensação com débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal, observada a legislação específica aplicável à matéria.
§ 2o A pessoa jurídica que, até o final de cada trimestre do ano civil, não conseguir utilizar o crédito por qualquer das formas previstas no § 1o poderá solicitar o seu ressarcimento em dinheiro, observada a legislação específica aplicável à matéria.�
Assim, passemos a análise de cada uma das rubricas cujos valores foram glosados:
(i) etiquetas adesivas, chapas de papelão ondulado, cantoneiras, filme stretch e fita de aço
Trata-se de bens que integram o custo final do produto fabricado e exportado pela recorrente. Assim, nos termos do inciso II do art. 3º da Lei nº 10.637, de 2002, citados e transcritos anteriormente, geram créditos da contribuição, passíveis de desconto da contribuição apurada sobre o faturamento mensal e/ ou de ressarcimento/compensação do saldo credor trimestral.
Portanto, os valores apurados pela recorrente sobre tais custos e glosados pela Fiscalização deverão restabelecidos e utilizados na Dcomp em discussão.
(ii) demais insumos.
Em seu recurso voluntário, a recorrente não identificou tais insumos nem demonstrou seus empregos no seu processo produtivo; se limitando à alegação de que juntou vários documentos que, segundo seu entendimento, constituem elementos suficientes para caracterizar tais bens como insumos, nos termos do dispositivo legal citado no item (i) acima. 
Contudo, tais documentos não permitem identificar suas natureza nem que são utilizados no seu processo produtivo, Caberia a ela ter elaborado uma planilha identificando cada um deles, informando: valor de aquisição; nota fiscal; vida útil; e, seus empregos no processo produtivo, ou seja, em que fase do processo são empregados e qual a finalidade especifica de cada um.
Como não o fez, as glosas devem ser mantidas.
(iii) importações.
De acordo com o inciso II do art. 15 da Lei nº 10.865, de 30/04/2002, citados e transcritos anteriormente, a pessoa jurídica pode descontar crédito da contribuição, em relação às importações sujeitas ao seu pagamento, desde que seja insumo utilizado no seu processo produtivo.
No presente caso, conforme consta da decisão recorrida, a recorrente não apresentou quaisquer documentos comprovando a alegada importação.
Assim, a glosa deve ser mantida.
Quanto à homologação da compensação dos débitos fiscais declarados nas Dcomp em discussão, segundo a Lei nº 9.430, de 27/12/1996, art. 74, aquela está condicionada à certeza e liquidez do crédito financeiro declarado.
No presente caso, conforme demonstrado anteriormente, a recorrente faz jus a crédito financeiro suplementar, reconhecido nesta fase recursal.
Assim, compete a autoridade administrativa apurar os créditos da contribuição, nos termos desta decisão, e homologar as compensação declarada até o limite apurado.
Em face do exposto, dou provimento parcial ao recurso voluntário para reconhecer o direito de a recorrente apurar créditos da contribuição sobre os custos incorridos com aquisições de etiquetas adesivas, chapas de papelão ondulado, cantoneiras, filme stretch e fita de aço, cabendo à autoridade administrativa recalcular os créditos, apurar o saldo credor trimestral passível de ressarcimento/compensação e homologar a compensação declarada na Dcomp, em discussão, até o limite apurado, exigindo possível saldo remanescente.
(assinado digitalmente)
José Adão Vitorino de Morais - Relator
 
 




DECLARACAO DE COMPENSACAO (DCOMP). HOMOLOGACAO
PARCIAL.

O reconhecimento da certeza e liquidez de parte do crédito financeiro
declarado, na Dcomp, implica homologa¢ao da compensagdo do débito
tributario declarado até o limite do valor suplementar reconhecido na fase
recursal.

Recurso Voluntario Provido em Parte.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar
provimento parcial ao recurso voluntario, nos termos do voto do Relator. A conselheira Féabia
Regina Freitas se declarou impedida.

(assinado digitalmente)

Rodrigo da Costa Possas - Presidente.
(assinado digitalmente)

José Adao Vitorino de Morais - Relator.

Participaram da sessao de julgamento os conselheiros: Rodrigo da Costa
Possas, Maria Teresa Martinez Lopez, Jos¢ Adao Vitorino de Morais, Andrada Marcio Canuto
Natal e Antonio Mario de Abreu Pinto.

Relatorio

Trata-se de recurso voluntario interposto contra decisdo da DRJ em
Floriandpolis (SC) que julgou parcialmente procedente manifestagdo de inconformidade
apresentada contra despacho decisorio que homologou, em parte, a compensagao do débito
fiscal declarado na Declaragdo de Compensagdo (Dcomp) as fls. 157, apresentada em
16/06/2005, com saldo credor de créditos basicos do PIS ndo cumulativo, apurado para o 3°
trimestre de 2004, decorrentes de exportacdes.

A Delegacia da Receita Federal em Joagaba (SC) homologou, em parte, a
compensagdo declarada sob o fundamento de insuficiéncia do crédito financeiro reconhecido a
recorrente, por forca das glosas efetuadas, conforme Parecer Fiscal as fls. 243/258 e Despacho
Decisorio as fls. 259/260.

Inconformada com a aquele despacho decisorio, a recorrente apresentou
manifestagdo de inconformidade), insistindo na homologacdo integral, alegando razdes assim
resumidas por aquela DRIJ:

(a) Da glosa referente a insumos - embalagens:

A contribuinte alega que para efetuar a comercializacdo de seus produtos —
madeiras e seus artefatos, entre outros — ¢ necessaria a embalagem, realizada por
meio de insumos adquiridos para esta finalidade, tais como chapas de papeldo
ondulado, etiqueta adesiva, cantoneiras, caixas plasticas etc. Explica que os insumos
glosados’sdo ‘etiquetas ‘adesivas ‘(legalmente exigidas para produtos destinados ao
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exterior e coladas na madeira), chapa de papeldo ondulado (utilizado como protegédo
do produto embalado), as cantoneiras (utilizadas para protecdo), filme stretch
(utilizado para amarrar o pacote) e fita de aco (utilizada na embalagem com a
finalidade de amarrar/prender o pacote). Conclui a contribuinte que, como tais
produtos compdem o produto final, devem ser passiveis de creditamento.

(b) da glosa dos encargos de depreciagao dos bens do ativo imobilizado:
A contribuinte argumenta que:

[...] tendo em vista que foi permitido o aproveitamento de crédito das contribuigcoes
sobre madquinas e equipamentos adquiridos para utilizagdo na fabrica¢do de produtos
destinados a venda (ativo imobilizado), bem como pela lisura dos procedimentos adotados
pela Manifestante em relagdo a tomada destes créditos, deve ser revista a decisdo final para
fins de alteragdo, reconhecendo o direito creditorio da Manifestante em relagdo a estes bens
que participam diretamente do processo produtivo.

(c) da glosa dos ajustes positivos:

A contribuinte alega que a glosa ¢ indevida, tendo em vista a existéncia do
direito de crédito oriundo do artigo 15 da Lei n°10.865/2004, conforme documentos
que juntara aos autos.

\

Em aditamento a manifestacdo de conformidade, as folhas 299 a 307, a
contribuinte traz aos autos copia de Notas Fiscais (por amostragem) ¢ o Livro de
Registro de Entradas; no qual os materiais de embalagem foram lancados sob o
codigo de "compra para industrializacdo ou produgdo rural" ou "compra para
industrializa¢do ou producdo rural — mercadorias provenientes de outros Estados", a
fim de caracterizar os materiais de embalagem como insumos, nos termos do artigo
3° da Lei n° 10.637/02. Junta, ainda, as Fichas Técnicas dos produtos
comercializados, os quais compreendem todas as mercadorias acobertadas pelas
notas fiscais glosadas pela autoridade fiscal.

No topico denominado Dos demais bens utilizados como insumos, a
contribuinte argumenta que o fundamento da glosa efetuada pela autoridade fiscal —
que a aquisicdo de bens foi genericamente descrita — carece de suporte fatico e
juridico. Explica que o fundamento ¢ impreciso, sendo defeso a autoridade fiscal
utilizar argumentos evasivos, em vista do principio da verdade material; que a
autoridade fiscal deve exaurir todos os meios de prova. Conclui a contribuinte:

Contudo, a fim de liquidar por vezes a presente discussdo, acentua a Manifestante
que os documentos referidos no topico antecedente, de igual forma corroboram a
insubsisténcia da glosa alicercada no citado fundamento, na medida em que as Notas
Fiscais e Fichas Técnicas dos produtos (anexas) constituem elementos mais que suficientes
para descrevé-los e caracterizda-los como insumos, porquanto, passiveis do desconto de
créditos tal como procedido pela Manifestante.”

Em Do crédito a descontar referente ao ativo imobilizado, a contribuinte
alega que os bens — sistema elevadores de carga de madeira e sistema de aspiragdo e
transporte de particulas — caracterizam-se pela essencialidade no processo de
produgdo. A contribuinte detalha a fun¢do de cada equipamento dos citados sistemas
no processo produtivo da empresa.

Analisada a manifestacio de inconformidade, aquela DRJ julgou-a
procedente, em parte, conforme Acordao n® 07-20.015, datado de 21/05/2010, as fls. 364/387,
sob as seguintes ementas:



“PEDIDOS DE RESTITUICAO, COMPENSACAO OU
RESSARCIMENTO. COMPROVACAO DA EXISTENCIA DO
DIREITO CREDITORIO. ONUS DA PROVA A CARGO DO
CONTRIBUINTE.

No ambito especifico dos pedidos de restituicdo, compensagdo
ou ressarcimento, ¢ onus do contribuinte/pleiteante a
comprovagdo minudente da existéncia do direito creditorio.

REGIME DA NAO-CUMULATIVIDADE. CONCEITO DE
INSTUMOS.

No regime da nao-cumulatividade, so sdo considerados como
insumos, para fins de creditamento de valores: aqueles utilizados
na fabricacdo ou produg¢do de bens destinados a venda; as
matérias primas, os produtos intermediarios, o material de
embalagem e quaisquer outros bens que sofram alteragées, tais
como o desgaste, o dano ou a perda de propriedades fisicas ou
quimicas, em fung¢do da a¢do diretamente exercida sobre o
produto em fabricac¢do, desde que ndo estejam incluidas no ativo
imobilizado; e os servicos prestados por pessoa juridica
domiciliada no Pais, aplicados ou consumidos na producdo ou
fabricagdo do produto.

REGIME DA NAO-CUMULATIVIDADE. EMBALAGENS.
CONDICOES DE CREDITAMENTO.

As embalagens que ndo sdo incorporadas ao produto durante o
processo de industrializagcdo (embalagens de apresenta¢do), mas
apenas depois de concluido o processo produtivo e que se
destinam tdo-somente ao transporte dos produtos acabados
(embalagens para transporte), ndo podem gerar direito a
creditamento relativo as suas aquisicoes.

REGIME DA NAO-CUMULATIVIDADE. DESPESAS COM
DEPRECIACAO. CONDICOES DE CREDITAMENTO.

No ambito do regime da nao-cumulatividade, a pessoa juridica
podera descontar créditos, a titulo de depreciacdo, calculados
em relagdo a mdquinas, equipamentos e outros bens
incorporados ao ativo imobilizado que estejam diretamente
associados ao processo produtivo de bens destinados a venda.”

Intimada dessa decisdo, a recorrente interpds recurso voluntario (389/397)
requerendo a sua reforma, a fim que se homologue, na integra, a compensacdo declarada,
alegando, em sintese, que, nos termos da Lei n® 10.637, de 30/12/2002, art. 3° faz jus aos
créditos apurados sobre os custos/despesas com aquisicdes de (i) embalagem (etiquetas
adesivas, chapas de papelao ondulado, cantoneiras, filme stretch e fita de aco; (i) demais
insumos, sob o argumento de que os varios documentos juntados aos autos sdo suficientes para
caracteriza-los como insumos; e (ii1) importagdes de insumos cujos valores foram glosados sob
o fundamento de que ndo foram apresentados documentos comprovando a origem, contudo tal
glosa ¢ indevida, uma vez que no despacho decisério foi confirmado o pagamento do valor. E
caso, ndo seja esse o entendimento desta Turma, requereu a baixa dos autos em diligéncia, para
que seja verificada a real situacao dos créditos envolvidos.

E o relatério.

Voto
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O recurso apresentado atende aos requisitos de admissibilidade previstos no
Decreto n° 70.235, de 6 de marco de 1972. Assim, dele conhego.

A recorrente solicitou a baixa dos autos, em diligéncia, para que a autoridade
preparadora verifique a real situag@o dos créditos reclamados.

No presente caso, conforme se verifica do Parecer as fls. 243/258 e da
lecisao recorrida, tanto a autoridade administrativa como a julgadora de primeira instancia
exaininaram a documentacgdo apresentada.

Caberia a recorrente ter identificado a natureza de cada insumo cujo crédito
foi glosado e, ainda, demonstrado sua utiliza¢ao no seu processo produtivo.

Além disto, o deferimento de pedido de diligéncia estd condicionado ao
atendimento do disposto no art. 18 do Decreto n°® 70.235, de 1972, que assim dispoe:

“Art. 16. A impugnagdo mencionard:

[--1

1V - as diligéncias, ou pericias que o impugnaste pretenda sejam
efetuadas, expostos os motivos que as justifiquem, com a
formulagdo de quesitos referentes aos exames desejados, assim
como, no caso de pericia, o nome, o endereco e a qualifica¢do
profissional de seu perito;

$ 1° Considerar-se-a ndo formulado o pedido de diligéncia ou
pericia que deixar de atender aos requisitos previstos no inciso
1V do art. 16.

[i].

Art. 28. Na decisdo em que for julgada questdo preliminar serd
também julgado o mérito, salvo quando incompativeis, e dela
constard o indeferimento fundamentado do pedido de diligéncia
ou pericia, se for o caso.”

A recorrente atendeu, em parte, os requisitos elencados no inciso IV, citado e
transcrito acima, informando, de forma genérica, o objetivo da diligéncia, ou seja, “com intuito
de que seja verificada a real situagdo dos créditos envolvidos”.

Assim rejeita-se diligéncia requerida.

No mérito, as questdes opostas nesta fase recursal se restringem as glosas dos
créditos sobre os custos/despesas com (i) etiquetas adesivas, chapas de papeldo ondulado,
cantoneiras, filme stretch e fita de aco; (i1) demais insumos; e, (iii) glosas de créditos na
importacao.

A Lein® 10.637. de 30/12/2002, que instituiu o regime ndo cumulativo para a
PIS, assim dispde quanto aos créditos e ressarcimento:



“Art. 3* Do valor apurado na forma do art. 2° a pessoa juridica
podera descontar créditos calculados em relagdo a:

[-];

Il - bens e servigos, utilizados como insumo na presta¢do de
servigos e na producdo ou fabricagdo de bens ou produtos
destinados a venda, inclusive combustiveis e lubrificantes, exceto
em relagao ao pagamento de que trata o art. 2°da Lei n° 10.4835,
de 3 de julho de 2002, devido pelo fabricante ou importador, ao
concessionario, pela intermediacdo ou entrega dos veiculos
classificados nas posigoes 87.03 e 87.04 da TIPI;

[ ];

V - valor das contraprestacoes de operagoes de arrendamento
mercantil de pessoa juridica, exceto de optante pelo Sistema
Integrado de Pagamento de Impostos e Contribui¢oes das
Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES,

[i.].

§ 2% Nao dara direito a crédito o valor:

[--1

1I - da aquisi¢do de bens ou servigos ndo sujeitos ao pagamento
da contribuicdo, inclusive no caso de isencdo, esse ultimo
quando revendidos ou utilizados como insumo em produtos ou
servigos sujeitos a aliquota 0 (zero), isentos ou ndo alcangados
pela contribuigdo.

[i.].

Art. 5% A contribui¢do para o PIS/Pasep ndo incidird sobre as
receitas decorrentes das operagoes de:

1 - exportacdo de mercadorias para o exterior;

[i.].

§ 1° Na hipotese deste artigo, a pessoa juridica vendedora
poderda utilizar o crédito apurado na forma do art. 3°, para fins
de:

1 - deducdo do valor da contribuicdo a recolher, decorrente das
demais operagdes no mercado interno,;

1l - compensag¢do com débitos proprios, vencidos ou vincendos,
relativos a tributos e contribuicoes administrados pela
Secretaria da Receita Federal, observada a legislacdo especifica
aplicavel a materia.

§ 2% A pessoa juridica que, até o final de cada trimestre do ano
civil, ndo conseguir utilizar o crédito por qualquer das formas
previstas no § 1° podera solicitar o seu ressarcimento em
dinheiro, observada a legislagdo especifica aplicavel a matéria.”

Assim, passemos a analise de cada uma das rubricas cujos valores foram
glosados:
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(1) etiquetas adesivas, chapas de papelao ondulado, cantoneiras, filme stretch
e fita de ago

Trata-se de bens que integram o custo final do produto fabricado e exportado
pela recorrente. Assim, nos termos do inciso II do art. 3° da Lei n® 10.637, de 2002, citados ¢
transcritos anteriormente, geram créditos da contribuicdo, passiveis de desconto da
contribnicac apurada sobre o faturamento mensal e/ ou de ressarcimento/compensagao do saldo
credor trimestral.

Portanto, os valores apurados pela recorrente sobre tais custos e glosados pela
Fisealizagdo deverdo restabelecidos e utilizados na Dcomp em discussao.

(i1) demais insumos.

Em seu recurso voluntario, a recorrente nao identificou tais insumos nem
demonstrou seus empregos no seu processo produtivo; se limitando a alegacdo de que juntou
varios documentos que, segundo seu entendimento, constituem elementos suficientes para
caracterizar tais bens como insumos, nos termos do dispositivo legal citado no item (i) acima.

Contudo, tais documentos ndo permitem identificar suas natureza nem que
sao utilizados no seu processo produtivo, Caberia a ela ter elaborado uma planilha
identificando cada um deles, informando: valor de aquisicdo; nota fiscal; vida util; e, seus
empregos no processo produtivo, ou seja, em que fase do processo sao empregados e qual a
finalidade especifica de cada um.

Como nao o fez, as glosas devem ser mantidas.
(ii1) importagdes.

De acordo com o inciso II do art. 15 da Lei n° 10.865, de 30/04/2002, citados
e transcritos anteriormente, a pessoa juridica pode descontar crédito da contribuicdo, em
relacdo as importagdes sujeitas ao seu pagamento, desde que seja insumo utilizado no seu
processo produtivo.

No presente caso, conforme consta da decisdo recorrida, a recorrente nao
apresentou quaisquer documentos comprovando a alegada importagao.

Assim, a glosa deve ser mantida.

Quanto a homologacao da compensagao dos débitos fiscais declarados nas
Dcomp em discussdo, segundo a Lei n® 9.430, de 27/12/1996, art. 74, aquela estd condicionada
a certeza e liquidez do crédito financeiro declarado.

No presente caso, conforme demonstrado anteriormente, a recorrente faz jus
a crédito financeiro suplementar, reconhecido nesta fase recursal.

Assim, compete a autoridade administrativa apurar os créditos da
contribuicao, nos termos desta decisdo, e homologar as compensacao declarada até o limite
apurado.

Em, face do exposto, dou provimento parcial ao recurso voluntario para
reconhecer o direito de a recorrente apurar créditos da-contribuicdo sobre os custos incorridos
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com aquisicdes de etiquetas adesivas, chapas de papeldao ondulado, cantoneiras, filme stretch e
fita de aco, cabendo a autoridade administrativa recalcular os créditos, apurar o saldo credor
trimestral passivel de ressarcimento/compensacdo e homologar a compensagao declarada na
Dcomp, em discussao, até o limite apurado, exigindo possivel saldo remanescente.

(assinado digitalmente)

José Adao Vitorino de Morais - Relator



